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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n 5 - Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

M .

CONTRATO N° 104/2022.
PROC. ADM. N° 006/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2022.

CONTRATO SOB 0  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA E A  EMPRESA, L  A. PATEZ • EPP, NA 
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/n°, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ sob o n° 06.191.001/0001-47, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação 
e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG n° 19023225212 e 
do CPF n° 004,534.773-56, residente nesta cidade, e a Empresa L. A. PATEZ • EPP inscrita no CNPJ 
sob 0 n° 28.181.307/0001-55 estabelecida na Av. Marechal Castelo Branco, 3730 - São Cristóvão, 
Santa Inês/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante 
Legal o Sr. LUCIANO ALMEIDA PATEZ portador do RG n° 046555772012-2 SSP/MA e do CPF n° 
008.206,187-48 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. n® 006/2022 e em observância às 
disposições da Lei n® 8,666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1 .1 .0  objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos à disposição 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n s - Centro, Santa Luzia • Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N*; 
Folha N*.~  
Rubrica;

02.08.00.1,2,365.0020.2209.0000 -  M aiiut. •  Funo. d o  Programa Estadual do A po lo  ao Transporte Eseolar ■ PEA.TE/PEATE1ND.
ITEM DESCRIÇÃO VElCULOS LC 123/08 QUANT. UNID. V. UNIT, V. TO TAL

Manutenção Preventiva o Corrotiva do
VElCULOS TIPO Ôn ib u s  e  m ic r o
Ôn ib u s , borractiana a Iransporta por 
guincho até a olidna, Os serviços do 
manutanção corretiva alondorâo:
a) A os sistem as mecânicos de:
1) Direção; 2) ErtiBreagem: 3)
Escapamenlo; 4) Freio; 5) Motor. 6) 
Regulagam; 7) Suspensão, 8) 
Transmissão; 9) Retifica do motoros.
b) Aos sistemas elstro«letr6nlcos 
de:
1] Alternador; 2) Motor do partida; 3) 
Moior do limpador de para-bngas; 4) 
Elelro-ventilador; 5) Chicole e 
lâmpadas; 6) Fusíveis; 7) Ragulngem 
de laróis; 8) Ar condicionado; 9) 
Consertos em girofiex. sirene e râUios;
c) Parte de (un ilarla  e pintura: 
1) Recuperação de para-choques 2) 
Capotaria; 3) Lantemagem; 4) 
Serviços da plolagem, 5} Borracharla, 
6) Fluido e acessório de reposição, 7) 
Aplicação e reparo em fipra da vidro: 
6) Pintura em geral,
d) Parto do borracharla:
1) Montagem da pneu; 2} Conserto do 
pneu; 3) Cambagem; 4 j alinhamonto; 
5} balancaamonto.
0) Parto do Guincho 24hrs:
1) Movimentação de volculo.

IVECO/DUS 10-190E 2021 
ROA-9A61

IVECO/6US 10-190E 2021 
ROA-9A41

[VECO/6US 10-190E 2021 
ROA-9A54

IVCCO/CITYCLASS 2010 
NNF-1553

MPOLO/VOLARE V8 2013 
OIV-6055

MPOLOA/OLARE V8 2013 
OJH-1243

MPOLOA/OLARE V8 2021 
ROA-8A06

MPOLO/VOLARE V8 2021 
ROA-9A49

VOLKSWAGEM/NEOBUS 
2018 PTE-8441 

VOLKSWAGEM/15.190 
2013 OIY-9009 

VOLKSWAGEM/15.190
2011 NWV-5137 

VOLKSVVAGEM/1 5.190
2012 OIY-6924

AMPLA
CONCORRÊNCIA 72 MORA 287,50 20 700,00

10

Manulonção Prevontiva e Corrotiva do 
VElCULOS TIPO ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS, borracharia e transporte por 
guincho até a oficina: Os sorviços do 
manutenção corretiva atenderão. 
a> A os sistemas mecânicos do; 
1) Direção; 2) Emoroagem; 3) 
Escapamenlo; 4) Freio; 5) Motor; 6) 
Regulagcm; 7) Suspensão: 8)
Transmissão; 9) Rolirica de molores.
b) A os sistemas ele lroe le ltõn icos 
da;
1) Alternador: 2) Motor da partida; 3) 
Motor do limpador de para-brisas, 4) 
Elciro-vonlilador; 5) Chicoto o 
lâmpadas: 6) Fusiveis. 7) Regulagam 
do laróis: 8) Ar condicionado, 9) 
Consertos em girofiex, sirene e râdios.
c) Parte de fun ila rla  e  pintura:
1) Recuperação de para-choques; 2) 
Capotaria: 3) Laniomagom: 4)
Serviços de plotagom: 5) Borracharia. 
6) Fluido e acessõno de roposição, 7) 
Aplicação e reparo em fibra do vidro, 
8) Pintura em gorai.
d) Parts de borracharla:
1) Montagem de pneu; 2) Conserto de 
pneu; 3) Cambagem, 4) alinhamento, 
5] balancoamenlo.
e) Parte de Guincho 24hrs:
1) Movimentação de veiculo____ ____

IVECO/BUS 10-190E 2021 
ROA-9A61

IVECO/BUS 10-190E 2021 
ROA-9A41

IVECO/BUS 10-190E 2021 
ROA-9A54

IVECO/CITYCLASS2010 
NNF-1553

MPOLO/VOLARE V8 2013 
OIY-6056

MPOLO/VOLARE V8 2013 
OJH-1243

MPOLO/VOLARE V8 2021 
ROA-8A06

MPOLO/VOLARE V8 2021 
ROA-9A49

VOLKSWAGEM,'NEOBUS 
2018 PTE-8441 

VOLKSWAGEM/15.190 
2013 OIY-9009 

VOLKSWAGEM/15.190
2011 NWV-5137 

VOLKSW AGEM /15.190
2012 OIY-6924

COTA
RESERVADA 

MÉ/EPP (25%)
36 HORA 287 50 1ü J50 00

SUBTOTAL 31.050,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haicket, s /n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N*:. 
Folha Ns; 
Rubrica:

430

; 02,08,00:12,361,0020.203S.000O -  ManuL e Funo. do Programa da.Transporta Escolar-PR ATE.
ITEM DESCRIÇÃO

Monutcnçao Preventiva s Corretiva de 
VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS, borracharia e transporte por 
guincho até a ofcina; Os serviços de 
manulonção corretiva atondorâo:
a) Aos sistemas mecânicos de: 
1) Direção; 2) Embreagem; 3) 
Escapamonto; 4) Freio; 5) Motor; 6) 
Roguiagom; 7) Suspensão; 8) 
Transmissão; 9) Retifica de motoros.
b) A os sistemas eletroeletrònlcos 
de;
1) Allernador; 2) Motor de partida; 3) 
Motor do limpador de para-bnsas; 4) 
Elelro-ventilador; 5) Chicote e 
lâmpadas; 6) Fusíveis; 7) Reguiagem 
de farôis; 8) Ar condicionado; 9) 
Consertos em giroflSK sirene e rádios;
c) Parte de lun ila rla  e pintura; 
1) Recuperação de pera-choques; 2) 
Capotaria; 3) Lantemagem; 4) 
Serviços de piolagem; ã) Borracharia; 
€) Fluido e acessório de reposição, 7) 
Apiicação e reparo em fibra de vidro; 
8) Pintura em geral;
d) Parte de borracharia:
1) Montagem do pneu: 2) Conserto de 
pneu; 3) Cambagcm; 4) alinhamento; 
5) balanceamento.
0) Parte do Guincho 24hrs:
1) Movimentação de voiculo.

VElCULOS

IVECO/BUS 10-190E 2021 
ROA-9A61

IVECO/BUS 10-190E 2021 
ROA-9A41

IVECO/BUS 10-190E 2021 
ROA-9A54

IVECO/CITYCLASS 2010 
NNF-1553

MPOLO/VOLARE V8 2013 
OlY-6056

MPOLO/VOLARE V8 2013 
OJH-1243

MPOLO/VOLARE V8 2021 
ROA-8A06

MPOLOA/OLARE V8 2021 
ROA-9A49

VOLKSWAGEM/NEOBUS 
2018 PTE-8441 

VOLKSWAGE M/15.190 
2013 0IY-9009 

VOLKSWAGEM/15.190
2011 NWV-5137 

VOLKSWAGEM/15.190
2012 OIY-6924

LC 123/06

AMPLA
CONCORRÊNCIA

QUANT.

144

UNIO. V, UNIT.

HORA 287,50

V. TOTAL

41.400,00

10

Manutenção Preventiva e Corretiva de 
VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS, borracharia e transporte por 
guincho atá a oricina; Os serviços do 
manutenção corretiva atenderão;
a) Aos sistem as m ecânicos de:
1) Direção; 2) Embroagom; 3) 
Escapamanto; 4) Freio; 5) Motor; 6) 
Rogulagem: 7J Suspensão; 8)
Transmissão: 9) Retifica de motores.
b) Aos sistemas eletroeletrònlcos 
de;
1) Allernador; 2) Motor de partida; 3) 
Motor do limpador de para-brisas; 4] 
Elelro-venlilador; 5) Chicolo e 
lâmpadas; 6) Fusiveis: 7) Reguiagem 
do faróis: 6) Ar condioionado; 9) 
Consorlos em girollcx. sirene e rádios;
c) Parte de fun ila ris  •  pintura: 
1] Roouperação de para-choQues: 2) 
Capotaria; 3) Lantcrnagem; 4) 
Serviços de plotagom; 5) Borracharia: 
6) Fluido a acessório de reposição; 7) 
Aplicação e reparo om fibra do vidro, 
6) Pintura cm geral;
d) Parte de borracharia:
1] Montagem de pneu: 2) Conserto de 
pneu; 3) Cambagem; 4) alinhamento: 
5) balanceamento.
0) Parte de Guincho 24hrs:
1) Movimentação de veículo_________

IVECO/BUS 10-190E 2021 
ROA-9A61

IVECO/BUS 10-190E 2021 
ROA-9A41

IVECO/BUS 10-190Ê 2021 
ROA-9A54

IVECO/CITYCLASS 2010 
NNF-1553

MPOLO/VOLARE V8 2013 
OIY-60S6

MPOLOA/OLARE VB 2013 
OJH-1243

MPOLO/VOLARE V8 2021 
ROA-8A06

MPOLO/VOLARE V8 2021 
ROA-9A49

VOLKSWAGEM/NEOBUS 
2018 PTE-8441 

VOLKSWAGEM/15.190 
2013 OIY-9009 

VOLKSWAGEM/15.190
2011 NWV-5137 

VOLKSWAGEM/15.190
2012 OIY-6924

COTA
RESERVADA 

ME/EPP (25%)
72 HORA 287.50 20 700.00

SUBTOTAL 62.100.00

VALOR GLOBAL 93.150,00

S E C R E T A F I A  O E

EDUCACÃO
F A Z E N D O  M U H O  M A I S

F  R l ; f  É I T LJ f t  A  O  t

SANTA LUZIA
F A Z & f J D O  M U I  I O  M A I S

t



P r o c . N - : _ _ D ^ ^  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA folha

CNPJ: 06.191.001/0001-47 Rubrica:___
Av. Nagib Haickel, s /n 9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão.

CEP: 65.390-000

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA.

2.1. 0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57. da Lei n° 8,666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3 .1 .0  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 93.150,00 (noventa e três mil, cento e 
cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíârios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.365 0020.2209.0000 - Manut e Func. do Programa Estadual de Apoio ao Transporte 
Escolar ■ PEA TE/PEA TEIND.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso; 1.671.00/001.001

Dotação Orçamentária: 02.08.00.Í2,36f.0020.2039.0000 - Manut. e Fur\c. do Programa de Transporte Escolar ■ PNA TE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: Í.553.00/OOÍ.OOÍ

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5 .1 .0  prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

St CMbt AHI A OE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Fnina Ns: 3Proc.1

ã Z
CNPJ: 06.191.001/0001-47 Rubrica:.

Av. Nagib Haickel, s /n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhõo.
CEP: 65.390-000

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do ail. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n0 8.666, de 1993,

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

S E C R E T A R I A  D E

EDUCACÂO
F A Z E N D O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  W g i T O  M A I S



P m r  N°*
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIApJj^g";.-

CNPJ: 06.191.001/0001-47 Rubrica: '*
Av. Nagib Haickel, s/ns - Centro, Santa Luzia - M aranhão. ~  

CEP: 65.390-000

k

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se*âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato,

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n ç - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N*: 
Folha N*: 
Rubrica:

Santa Luzia/MA, 04 de março de 2022.

CONTRATANTE:

P I^FE /rU R A  MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
L y  CNPJ: 06.191.001/0001-47

ANTÔNIO DA SILVA
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
Portaria n° 006/2021

CONTRATADA:

. A. PATEZ - EPP 
CNPJ; 28.181.307/0001-55 

LUCIANO ALMEIDA PATEZ 
CPF: 008.206.187-48 
Representante Legal

Testemunhas;

Nome; . CPF n° G  S o  B 7 S
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PfOC. N’ :.
Folha N*:.
RuDrica:

ccm.ivnsj, MODAI.inAI')!''; Pa-fjio líIctrOiiico. 
IT VI) \MI \TAC \< > l .r.GAI.: L<'i ii" 1U.52Ü/02, IX-caio n" 
1 iI,(J24,'2(i1') i- siib<idi,in;imcni(-' a Ixi n" 8.066/03 o no Dcctcio 
ii" 7.802, J<- 23/01/2Ü13 (alatadu pdo lOc-cain n" 8.230, dc 
23/(J5'2l»U). RllCLKSOS; L;xLfddo.2Ü22, L>otjvào 
( irc.micm.im: 02.16.00.10.122.0043.2171 0000 - Manur. c Pune. 
Jo  PuiiJo Municipal de Saiuic: 02.16.00.10.301.0013.208.3.(X>00 
- Mamit. da Rede Municipal de Saúde • PAB FIXO; 
02.1600.10.303.0131 2034.(’)000 • Mamir. e Fiinc. da Vigil.incia 
Pipidemiolopca. Flemoiiio de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material 
de úoiisiinio. lúiiitf de Recutso; 1.500.00/001.001, 
l.fdxu.iO/OOl 0<)1. Pd.i l>iniratante assina a Sra. .M.IN.V D.\ 
SI1.\’ \  .MUNI/. - .Seertráru Municipal de Saúde e Oesiora do 
l iiiido Municipal de Saúde, Pela Coniratada assina n Sr. 
R.M.MUMX) iniUI.IK.X M01'.\ JÚNIOR - Keptesemante 
I .e^al. .Sani.i l.ii/ia/.M 04/03/2021

EXTRATO DE CONTRATO N '  102/2022, PROC. ADM. 
N" 006/2022, PREGÃO E LETR Ô N IC O  N" 003/2022, 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N  ' 005/2022-ARP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTR.NTANTF: 
Prcfeinita Municipal de Sania I,iizia/M.\, inscrita no CNPJ sob 
o ii” 06.191,001/0001-47 CONTR.\TAI>.\: L. A. Patea - FPP 
inscnia no (INI’! sob o n" 26.576.557/0001-69 0li|l'.'l'0: 
Cimiraiac.ui de empresa espeeuli/ada na prestacãi) de scrxaçns 
de mamiiencàn prevenriva c corretiva da frota de veículos c 
mái|oiii.is pesadas à disposição da Prefeitura Municipal de Santa 
l.u/ia e suas Secretarias. \ ’1CÍ 1;.NC1.\: 04/03/2022 até 
31/12/2022, \.\1 .0R  (Ü.OH.M. DO CONTRATO: RS 
315.180,00 (tre-/eiitos e ejuin/e mil, cc-nto c oitenta reais). 
MOD.M.IDNDK: Pregão Kletrònico. R N D .\M EN T-\Ç .\0
1.1.0. M.: l.ei n'J 10520/01 Decreto n° 10.024/2019 c
subsIJiariamcnrc a l.ei n° 8.666/93 c no Decreto n.° 7.891 dc 
23/01/2013 (alterado pelo Decreto n." 8.250, de 23/05/2014). 
RT (T. R,S( )S: l:.xcti icio-2021 Dotação Orçamentária:
0111 00.20.1210003.2069.0000 • Manut. c Func. da Secretana 
de .\gricultura. Produção, Pesca c .Abastecimento;
02.10.00. 04 122.0180 2098 0000 - Manut. e Pune, da Secretaria
de Obras, Infra-KsiTiitura, Urliamsino e ITihitaçào;
02.09.00. 08.244.0059.2022.0000 - Manut. c làmc. do Conselluis 
Tntel.ar, p.lemento de Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros .Serviços 
de leteeiriis • Pessoa lutiJicii, lámte de Reeiuso: 
l.SOO.UÜ/OUl.ÜOl. Pela Coniratame assina a Sra. JUCFNÂRIA 
SANTOS I R .\ / . \0  • Secretária Municipal de C/ovemo e 
Ciesiào. Pela Contratada assina o Sr. I.UCIANO Al.MP.IDA 
P,\TK/. • Represenrance l.egal. Santa l.uxia/M.\, 04/03/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 103/2022, PROC. ADM. 
N" 006/2022, PREGÃO ELETRÔN ICO  N” 003/2022. 
ATA DE REGISTRO D E  PREÇO N" 005/2022-ARP DO 
M UNICÍPIO D E  SANTA L U Z IA / \U .  C( >N TR.Vl ANTP;: 
bundo da Fducacão Básica Je Santa Luzia • PUNDFH, inscrita 
no flNPJ sob o n" 30.370 531/ü<‘01-37 CONTR.\T.\D I.. A. 
Patez - inscrita no CSI’| sob o n" 26.576.557/0001-69 
( ;I11 TTTf. >. Contratação de empresa espetiali/atla na prestação 
de sercúços de niatiuteiição prevcaiiiva e corretiva da frota de 
cciculos à disposição da Prefeitura Municipal de Santa Luzia c 
suas Secretarias. XTCFNCl.V 04/03/2022 até 31/12/2021 
\ ’.\i.OR GI.ÜB.M. DO CONTR.VrO: RS 448.500.00
(cjiiairoceiiios c ipurenta e oito mil c c|uinhenios reais). 
.MOO.M.ID\ni ;: Pregão Llctrónico. FUND,\MP.N T.\C-\0 
I.FG.M.: 1 .ei n" 10.520/01 Decreto n" 10.024/2019 e

subsiduriamonie a Iai ii1’ 8 666/93 e no Decreto n." 7 892, do 
23/Ü1/20I3 (ailerado pelo Decreto n " 8.250. de 23/0.5/201 I). 
RhCúRSOS: PIxrrdcio-2022, Dot.içào Orçattieni.ina
0115.00,11.361.00.51.20.37,0000 - Maiuiteiiçào e
Puncionameiito do Fnsino PundameiUal. P.leiiieiilo de 
Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços cic Terceiros • Pessoa 
Jurídica. P'ontc de Recurso: 1.541.00/002.001. Pela fámtrar.vnle 
a.ssina o Sr. .\NTONIO I)A S1I.\'.\ • Secretário Municipal de 
Fducaçào t Gestor <lo Pumlo de Manntenç.io e 
Desenvolvimento da Educação Básica c \'alon/acão dos 
Profissionais da F.diicaç.io (Í*X'NDEB), Pcla fiontral.ula assina 
o Sr. LÚCIANO AI..\1I:.IDA l’,\TTi/ - Represeiiunte leg.i! 
S,uila l,ii/ia/M.\. 04/0.3/2022.

EXTRATO DE CON TRA I O N ' 104/2022, PROC. ADM. 
N" 006/2022, PREGÃO ELETRÔN ICO  N" 003/2022. 
ATA DC REGISTRO DE PREÇO N" 005/2022-ARP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTR.VTAN TK: 
Prefeitura Municipal dc Santa l.u/.ia/M.\, insenta no CNPI sob 
o n" 06.191.001/000147 CONTR,\T,\D,\; 1,. ,\. Patc/ -'P.PP 
inscrita no CNPJ sob o n° 26.576.557/OÜÜI-69 {íBIE PO: 
Contratação de empresa especializada na ptest.içào Je serviços 
de mamitençãii preventiva e- corretiva da frota de veículos à 
disposição <la Prrfeitvira Municipal de .S.uvta I.u/u e suas 
Secretarias. XiGKNCIA: 04/0.3/2022 até 31/12/2021
VALOR GLOB.M. DO C<JNTR.\1(): RS 93.150,00 (noventa 
c três mil. Cento c cimpicnta reais). MOD.M.ID.XDK: Pregão 
Lletromeo. PUND.\MiiNT.U;.\() l.KGAl.: l.ei n" 10.520/01 
Decreto n" 10.024/2019 c subsidianameme a lati ii" 8 666/9,3 e 
no Decreto n.° 7.892, dc 23/01/2013 (aircr.ido pelo Dv ereto n." 
8 250, dc 23/05/2014). RECURSOS; l Acrdeio-2021 Doi.iç.io 
Orçameniána: 02.08.0O.12.365.ÜO2O.22O'TU(M)ü - .Manut. e l ime. 
do Programa Estadual de Apoio ao Ttaii.-porte hseolat - 
PKATP./PE.VIT.IND; 0108.00.11.361.0020.2039.IXKX) -
Manut. c Func. do Programa de Transporte Escolar -  PN.ATf ., 
riemenio dc Dcsjiesa: 3.3 9039.00 • Ouiros Serviços dc
Terceiros - Pessoa juridica. Ponte de Recurso; 
1.571.00/001.001; 1.553.00/001.001. Pela Contratante assina o 
Sr. ,\NTC'NIC) !>.\ SII.V.A • -Secretário Mimicip;il Je Ediieae.ào 
c Gestor do làindo de Mamilcnçào c Desenvolvimento da 
Educação Básica e \'alori/ação dos Profissiomiis d:i Educação 
(PUNDEB), Pela Cvmtraiada assina n Sr. l UCI.VNC l 
ALMEIDA PATE/. - Rcprcsemtante l,eg;il. .Santa Lvizia/M.\, 
04/03/2021

EX TRATO DE CONTRATO N" 105/2022, PROC. ADM. 
N" 006/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022, 
ATA D E  REGISTRO DE PREÇO N" 005/2022-ARP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. COM  RA I AN IT: 
Eundo Municipal de Saúde dc -Santa l.uzi.i/M.\. inscnta no 
CNPJ sob o n° 11.487.015/0001-42 CONTR.VEMl.X: 1.. A. 
Patez - EPP inserira no CNP| sob o n" 26 576 5,57/0001 69 
OBJETO Contratação de empresa cspecíjli/ada na prestação 
de scAÍços dc nuniileiiç.io preventiva e corretiva d.i frot.i de 
vcieiilos à disposição da Prefeitura Municipal de -Santa Luzi.i e 
suas Secretarias. VIGÊNCI.X: 04/03/2022 até 31/12/2021 
VALOR GLOB.M, DO CO-NTltALO: RS 421.03100
(ijvuttoccnios c vtiite e um mil, trinta e dois reais). 
MODAI.ID.XDE; Pregão Elcirémico. K.'ND.\\!P.NT.\<;.U.) 
LEGAL; l.ei n“ 10.520/01 Decreto n" 10.Q24/20I9 e 
subsidiatiamutle a Lei n'' 8.666/93 e tio Decreto n." 7 892, de 
23/Ü1/20I3 (alterado pelo De-creto n " 8.250, de 2.3/05/2014).
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